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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 1.063/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô  (APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/kes/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 22 de novembro de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

A Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019, autorizou o Poder
Executivo  a  alienar,  mediante  doação,  imóvel  de  propriedade  do  Município  à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ). 

Os encargos da donatária são a construção da Sede da Associação e a
instalação  do  Centro  de  Artes  Marciais  Isaburo  Suto,  para  desenvolvimento  de
atividades  gratuitas  de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e  outras)  a  crianças  e
adolescentes do Município.  Para cumprimento dos encargos previstos a donatária
tem o prazo de até 2 (dois) anos, o qual expira no próximo dia 13 de dezembro de
2021.

A Associação de Pais e Voluntários do Judô, por meio do Ofício Especial
–  APVJ/2021,  de  4  de  novembro  de  2021,  acompanhada  da  documentação
necessária,  solicitou  a  prorrogação  do  prazo,  por  mais  2  (dois)  anos,  para
cumprimento dos encargos previstos na lei de doação. 

A  donatária  justificou  o  motivo  do  não  início  da  obra  por  conta  da
paralisação provocada pela  pandemia da Covid-19,  que perdurou nas atividades
esportivas por 18 (dezoito) meses, não permitido nenhuma providência quanto ao
cumprimento do prazo estipulado na lei de doação.

Os motivos apresentados pela donatária foram considerados plausíveis e
aceitáveis pela Administração municipal, já que são notórios os inúmeros prejuízos
causados pela pandemia da Covid-19 em todos os âmbitos da sociedade.

Assim sendo, encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia
Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que “Prorroga, por 2 (dois) anos, o
prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir  com os
encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Na  oportunidade,  solicitamos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres
Vereadores a apreciação e votação desta propositura com prioridade.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para
a  Associação  de  Pais  e  Voluntários  do
Judô  (APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13
de dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Fica prorrogado, por 2 (dois) anos, a contar de 14 de dezembro de
2021, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com
os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 22 de novembro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/JCA/kes/ammm
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 8

1/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
31

54
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
1 

09
:1

7:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

70
78

/1
70

78
_o

ri
gi

na
l.p

df

3



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.299, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para alienar, mediante doação, 
imóvel de propriedade do Município à 
Associação de Pais e Voluntários do Judô 
(APVJ), para construção de sua sede e a 
instalação do Centro de Artes Marciais 
Isaburo Suto, e o desenvolvimento de 
atividades gratuitas de Artes Marciais 
(Judô, Taekwondo e outras) a crianças e 
adolescentes do Município. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante 
doação, imóvel de propriedade do Município à Associação' de Pais e Voluntários do 
Judô (APVJ). 

§ 10 A localização, medidas, registros e confrontações do imóvel a ser 
alineado constam relacionados no Anexo Único desta lei. 

§ 2° 0 croqui, memorial descritivo e laudo de avaliação do imóvel a ser 
alienado acompanham o Anexo Único desta lei. 

§ 30  A Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ), associação 
sem fins econômicos, de direito privado, inscrita no CNPJ n° 22.968.758/0001-50, 
tem sua sede na Avenida Siqueira Campos, n° 599, Centro, CEP 19700-000, 
Município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.  

Art.  2° Os encargos da donatária serão: 

I - a construção da Sede da Associação de Pais e Voluntários do Judô 
(APVJ); 

• II - e a instalação do Centro de Artes Marciais lsaburo Suto, para 
desenvolvimento de atividades gratuitas de Artes Marciais (Judô, Taekwondo e 
outras) a crianças e adolescentes do Município. 

§ 1° A donatária terá o prazo de até 2 (dois) anos para cumprimento dos 
encargos previstos nos incisos I e ll do caput deste artigo. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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ALMIRA RI 	RMS 
ref  

REGISTRADA nesta Secretaria em livro própri 
Edital afixado em lugar  pú  

data su ra e PUBLICADA por 
e.  

VIVALDO ANTON FRAN ISCHETTI  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019    Fls. 2 de 3 

§ 2° Se a donatária não der ao imóvel doado a destinação prevista neste 
artigo, o imóvel, suas acessões e benfeitorias automaticamente reverterão ao 
patrimônio do Município. 

§ 3° Fica totalmente vedada a alienação por permuta, arrendamento, 
doação, venda, a que título for, do imóvel doado. 

§ 4° Em caso de dissolução ou liquidação da Associação de Pais e 
Voluntários do Judô (APVJ), o imóvel, suas acessões e benfeitorias 
automaticamente reverterão ao patrimônio do Município. 

§ 5° As disposições deste artigo constarão obrigatoriamente da escritura 
pública de doação, que será outorgada pelo Município, a partir da vigência desta lei.  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2019. 

Chafe e  Gabinete 

Protocolo Prefeitura: n° 01188/2018 Data: 16/04/2018 

Projeto de Lei: ( X)PL (  )PLC  ( )PEMLOM no 061/2019 

Protocolo Câmara: 28.587/2019 Data: 05/12/2019 
Autógrafo: 077/20/19 Date Aprovação: 12/12/2019 

Publicação: 	  

Visto do servidor responsável: 	  

Data: 124  / 	 	 Edição: 	 

dik0 	 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019 	  Fls. 3 de 3 

ANEXO  LAIC°  
Localização, Medidas, Registros e Confrontações do Imóvel a ser Alienado 

• 

1 Localização 
Avenida Siqueira Campos, Centro, CEP 19700-000, Município da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista-SP. 

2 Medidas 
Área: 695,425 m2  

3 Registros 
Cadastro Municipal: 118850 — Lote 14, Quadra 04, Setor 06, 2a Zona 
Matrícula n°: 31.749 do CRI de Paraguaçu Paulista-SP 
Registro anterior: Transcrição n° 15.877 

4 Confrontações 
Um terreno, sem benfeitorias, consistente do Lote n° 14, Quadra 04, Setor 06, 2' 
Zona, o qual possui as seguintes medidas e confrontações: "pela frente, mede oito 
metros (08,00 m) e encontra-se com a Avenida Siqueira Campos, lado ímpar do 
logradouro; pelo lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, mede seis 
metros e trinta e cinco centímetros (06,35 m); dal, deflete à direita e segue em linha 
reta uma distância de quatorze metros e cinquenta centímetros (14,50 m), 
confrontando nesses dois sentidos com o lote n° 09 do Cadastro Municipal, daí 
deflete à esquerda e segue em linha reta uma distância de vinte e oito metros e 
sessenta e cinco centímetros (28,65 m), e confronta-se com o lote n° 09 e parte do 
lote n° 07, ambós do Cadastro Municipal; pelo lado esquerdo, mede trinta e cinco 
metros (35,00 m), e confronta-se com os lotes n°s 10 e 11 do Cadastro Municipal; e, 
finalmente pelos fundos, mede vinte e dois metros e cinquenta centímetros (22,50 
m), .e confronta-se com parte do lote n° 04-A, com o lote n° 03 e com parte do lote n° 
02, todos do Cadastro Municipal, perfazendo uma área total de 695,425 metros 
quadrados. Este terreno está distante quarenta e cinco metros e oitenta centímetros 
(45,80 m) do ponto onde inicia o alinhamento com a esquina da Rua Barão do Rio 
Branco". 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (16)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Lote 
4A 

PLANTA TOPOGRÁFICA Folha: 
Única 

22,50m  

E 
LEO 
CO 

LC.I. 	Lote - 14 	cg, 

Área: 695,425 m2  

14,50m 

Lote - 11 

Lote - 10 

Lote -07 

Lote -09 

8,00m 

E 
LO 
or> 
CO 45,80m  

R
u
a
  B

a
rã

o
  d

o
  R

io
  B

ra
nc

o  

Avenida Siqueira Campos 

(LOTE - 14/ QUADRA - 04/ SETOR - 06/ 2a ZONA - Cadastro Municipal: 118850) 

Av. Siqueira Campos 

CENTRO 

PARAGUAÇU PAULISTA 	 UF: SÃO PAULO 

31.749 do C.R.1 de Paraguaçu Paulista. 

695,425 m2 

1 / 500 	 Data: 01/10/2019 

Imóvel: 

Local: 

Bairro: 

Município: 

Matrícula: 

Área Total: 

Escala: 

Lote 
02  

Lote 
03  

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  PROPRIETÁRIO:  

Resp. Téc:  Valdir  Andrade-Wodrigues 
Crea: 5061774580 

ART: 28027230190547827  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: 	LOTE - 141 QUADRA - 041 SETOR - 06! r ZONA - (Cadastro Municipal: 118850) 

Proprietária: 	Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Local: 	Av. Siqueira Campos 

Bairro: 	Centro 

Matrícula: 	31.749 (C.R.I de Paraguaçu Paulista) 

Município: 	Paraguaçu Paulista — SP 

Área: 	695,425 metros quadrados 

DESCRIÇÃO DO TERRENO 

UM TERRENO, sem benfeitorias, consistente do LOTE no. 14, da QUADRA 04, 

SETOR 06, 2a  ZONA, o qual possui as seguintes medidas divisas e confrontações: "pela 

frente, mede OITO METROS (08,00 m.) e confronta-se com a Avenida Siqueira Campos, lado 

ímpar do logradouro; pelo lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, mede SEIS 

METROS E TRINTA E CINCO CENTÍMETROS ( 06,35 m.); daí, deflete à direita e segue em 

linha reta uma distância de QUATORZE METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS (14,50 

m.), confrontando nesses dois sentidos com o lote n°. 09 do cadastro Municipal, daí, deflete à 

esquerda e segue em linha reta uma distância de VINTE E OITO METROS E SESSENTA E 

CINCO CENTÍMETROS (28,65 m.), e confronta-se com o lote n°. 09 e parte do lote n°. 07, 

ambos do cadastro Municipal; pelo lado esquerdo, mede TRINTA E CINCO METROS (35,00 

m.), e confronta-se com os lotes n°.s 10 e 11 do cadastro Municipal; e , finalmente pelos 

fundos, mede VINTE E DOIS METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS (22,50 m.), e 

confronta-se com parte do  tote  n°. 04-A, com o lote n°. 03 e com parte do lote n°. 02, todos do 

cadastro Municipal, perfazendo uma área total de 695,425 metros quadrados. Este terreno 

está distante QUARENTA E CINCO METROS E OITENTA CENTÍMETROS (45,80 m.), do 

ponto onde inicia o alinhamento com a esquina da Rua Barão do Rio Branco". 

Paraguaçu Paulista — SP, 01 de Outubro de 2019. 

Resp. Técnico Valdir Andí:ãcle Rodrigues 
CREA: 5061774580  

ART:  28027230190547827 Pr
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imobiliária 
C.RECI 61153-F 

A garantia de um bom negócio! 

PARECER SOBRE PREÇO DE COMERCIALIZACÃO DE IMÓVEL  

I NTRODUCÃO 

O presente laudo consiste na avaliação de um terreno urbano, localizado na 
Avenida Siqueira Campos, Centro, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, cadastrado 
na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista sob número 
118850. 

DESCRICÃO E CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL 

- área de terreno. 	 

 

695,425m2  (seiscentos e noventa e cinco metros, 
quatrocentos e vinte e cinco 
centímetros quadrados); 

 

- lote. 	  0014 
quadra: 	 0004 

- setor 	  0006 

MÉTODO EMPREGADO NA AVALIAÇÃO 

O método utilizado foi o comparativo, levando-se em consideração as seguintes 
benfeitorias: rede de energia elétrica, água, esgoto, localização, área do terreno, 
construção, instalações, topografia e o valor de venda do imóvel em relação às demais 
unidades semelhantes no mercado. 

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, pociemos concluir que o valor de venda do imóvel em questão 
nesta data, gira em tomo de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de outubro de 2019. 

Ç\"~- 
MOBIL 	NOVO TETO 

Maria Aparecida da Silva Bueno 
CRECI 61153-F 

IMOBILIARIA NOVO TETO 
Avenida Siqueira Campos, n*. 720 — sala 01— Centro 

Paraguaçu Paulista/SP 
Telefones: (18)33612790 e (18)99658-2030 

www.novotetoimobillaria.com.br  
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 081/21, de
autoria do sr. Prefeito Municipal, protocolizado em
06/12/2021, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 06/12/2021.

Gabinete da Presidência, 6 de dezembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.12.06 10:01:00 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETOS protocolizados para tramitação
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 6 de dezembro de 2021 10:20
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos de autoria do Executivo Municipal,
protocolizados em 06/12/2021, para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 080/21, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento
Programa 2021, no Departamento Municipal de Assistência Social, para atendimento da Atividade 2062";
2) PROJETO DE LEI Nº 081/21, que "Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para a Associação de Pais e
Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de
2019";
3) PROJETO DE LEI Nº 082/21, que "Institui o Sistema Único de Assistência Social do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista - SUAS Paraguaçu Paulista, dispõe sobre a Política de Assistência Social do
Município e a reformulação do Conselho Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência
Social, e a revogação das Leis Municipais nº 1.890, de 26 de abril de 1996, nº 1.956, de 19 de março de 1997, e
nº 2.369, de 23 de março de 2005".

---
Daniela
Setor de Processo Legislativo

3 anexos

PL_080-21.pdf
2060K

PL_081-21.pdf
7120K

PL_082-21.pdf
1561K
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 81/21
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 6 de dezembro de 2021 10:25
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e
expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.
---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista - São Paulo  

despacho_presidente_pl81.pdf
197K
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Assunto: Projeto de Lei nº 81/2019

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 81/2019, de autoria do Sr Prefeito
Municipal, na qual dispõe sobre a  prorrogação  por  2  (dois)  anos,  do  prazo  para  a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô  (APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A  Lei  Municipal  nº  3.299/19  prevê  em  seu  art.  2º  os  encargos  a  serem
observados  pela  donatária,  assim como   cláusula  de  revogação  desta  lei  caso  não dê  a
destinação aqui prevista ao imóvel. 

Em  razão  da  pandemia  que  assolou  nosso  país,  conforme  justificativa
apresentada,  as obras ficaram paralisadas.  Dessa forma, não foi  possível  cumprir com os
encargos previstos, razão pela qual a prorrogação se faz necessária.

O art. 14, inc. X da LOM diz:

Art.  14  -  Cabe à Câmara de Vereadores,  com a sanção do Prefeito,  dispor
sobre as

matérias de interesse local, especialmente:
X - autorizar a alienação de bens imóveis, vedada a doação sem encargo;

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme Art.  76 do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição,
especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 99/2021
Protocolo 33167 Envio em 06/12/2021 13:48:18
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 06 de Dezembro de 2019

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2021.12.06
13:48:15 BRT
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  dos
Projetos  de  Lei  nºs  080  e
081/2021, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, I, “b” do Regimento Interno
desta  Casa,  os  Vereadores  que  a  este  subscrevem  vêm requerer  REGIME DE
URGÊNCIA ESPECIAL para  a  tramitação,  na  Sessão  Ordinária  a  ser  realizada
nesta data, das seguintes matérias de autoria do sr. Prefeito Municipal:

PROJETO DE LEI Nº 080/2021, que “Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal
de Assistência Social, para atendimento da Atividade 2062”;

PROJETO DE LEI Nº 081/2021, que “Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para
a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Justifica-se o regime de urgência especial para as matérias em questão,
uma vez que o Projeto de Lei nº 080/2021 visa a abertura de crédito especial para a
aquisição  de  cestas  básicas  para  distribuição  às  famílias  em  situação  de
vulnerabilidade social, sendo que os recursos destinados a tal finalidade, devem ser
utilizados no Orçamento 2021.

Com relação ao PL 081/2021, o prazo para início da construção da sede
própria da Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) encerra-se no próximo
dia 13 de dezembro, sendo necessária a prorrogação do prazo, a fim de se evitar
prejuízos à entidade.

Palácio Legislativo Água Grande, 6 de dezembro de 2021.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Vereadora

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO                               PAULO ROBERTO PEREIRA
                   Vereador                                                                                    Vereador

RODRIGO ALMEIDA D. DE ANDRADE                                 MARCELO GREGORIO
                      Vereador                                                                                          Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 467/2021
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Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2021.12.06 19:36:35 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2021.12.06 19:39:17 BRT

Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2021.12.06 19:40:46 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2021.12.06 19:43:51 BRT

Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2021.12.06
19:58:04 BRT

45



Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turca de Paraguagu Paulista 

DA COSTA 
ecretár 

Plen6rio "Vereador Oscar Porfi io Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 —CEP 19703-060— Paraguagu Paulista (SP)  

CNN  51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  

REQUERIMENTO N° 467/21-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver.  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA e Outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QLK5RUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

20° SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE DEZEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

2° DELMIRA DE MORAES JERONIMO ,X 

3°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

4°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
X 

5° MARCELO GREGORIO 
>< 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
X 

70 DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
, 

8° PAULO ROBERTO PEREIRA /\< 

9° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
/\< 

100  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
/ 

110  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
X 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
/ 

, 

13° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

TOTAIS 
j.-Z 0 .----/Ths .---) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  467/21-SO,  de

autoria  da  Vereadora  Vanes  Aparecida  Pereira  da

Costa  e  Outros,  que  solicita  regime  de  urgência

especial para apreciação dos Projetos de Lei nºs. 080

e 081/21, ambos de autoria do sr. Prefeito Municipal,

foi deliberado na 20ª Sessão Ordinária realizada em 6

de dezembro de 2021, sendo aprovado por doze (12)

votos  favoráveis  dos  Vereadores,  obtendo,  dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

incluir os projetos supracitados na pauta da Ordem do

Dia  da  20ª  Sessão  Ordinária  para  apreciação  em

regime de urgência especial, em conformidade com o

disposto no Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  06 / 12 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2021.12.06 23:00:35 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 081/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô
(APVJ) cumprir  com os encargos previstos
na  Lei  Municipal  nº  3.299,  de  13  de
dezembro de 2019.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  081/2021,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  prorrogar,  por  2  (dois)  anos,  o  prazo  para  a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô  (APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A Lei  Municipal  nº 3.299,  de 13 de dezembro de 2019,  autorizou o
Poder Executivo a alienar, mediante doação, imóvel de propriedade do Município à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ). 

À APVJ caberia a construção da Sede da Associação e a instalação do
Centro de Artes Marciais Isaburo Suto, para desenvolvimento de atividades gratuitas
de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e  outras)  a  crianças  e  adolescentes  do
Município, tendo o prazo de até 2 (dois) anos, o qual expira no próximo dia 13 de
dezembro de 2021.

De acordo com a justificativa do projeto, a instituição não iniciou a obra
por conta da paralisação provocada pela pandemia da Covid-19, que perdurou nas
atividades esportivas por 18 (dezoito) meses, não permitido nenhuma providência
quanto ao cumprimento do prazo estipulado na lei de doação.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso X do art. 14 da Lei Orgânica do Município.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 081/2021, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 6 de dezembro de 2021.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Relator
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Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2021.12.06 22:36:30 BRT
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afri-m9nu 
Estu'icia Turística de Paraguaçu Paulista 

IDA PEREIRA DA COSTA 
ecretária 

Palido Legislativo Agua Grande 

PROJETO DE LEI N° 081/21  
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

20 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE DEZEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

2° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
-)/ 

30 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

40  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
...1?‹ 

50 MARCELO GREGORIO 
X 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
, 

)< 

70 DERLY  ANTONIO  DA SILVA ,/)< 

8° PAULO ROBERTO PEREIRA 
,-/X  

9° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
2<  

100  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
X 

11° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
/N  

13° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
- 

TOTAIS 
 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 081/21, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial  na 20ª Sessão Ordinária realizada

em 6 de dezembro de 2021, sendo aprovado por doze

(12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  06 / 12 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2021.12.07 10:25:42 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 081-2021

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Prorroga,  por  2  (dois)  anos,  o  prazo  para  a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ)
cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal
nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica prorrogado, por 2 (dois) anos, a contar de 14 de dezembro de 2021, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei
Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 6 de dezembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 084/21 - PL 081/21  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.12.06 23:39:08 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2021.12.06 23:42:25 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2021.12.06 23:44:36 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2021.12.06 23:46:39 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2021.12.06
23:49:02 BRT
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Palkio Legislativo i4gua Grande 

-47/-4m 2nu  
Estans cia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0559-2021 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 7 de dezembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 20a Sessão 
Ordinária realizada em 06/12/2021, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 080/21, relativo ao Projeto de Lei n° 059/21, que "Estima a receita e fixa 
a despesa do Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista para o exercício 
financeiro de 2022"; 

2) AUTÓGRAFO N° 081/21, relativo ao Projeto de Lei n° 076/21, que "Altera o  art.  4° da Lei 
Municipal n° 3.409, de 17 de novembro de 2021, que dispõe sobre a reformulação do Fundo 
Municipal de Turismo - FUMTUR"; 

3) AUTÓGRAFO N° 082/21, relativo ao Projeto de Lei n° 078/21, que "Aprova o Plano 
Municipal de Saúde do Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista para o 
período de 2022 a 2025 (PMS 2022-2025) e dá outras providências"; 

4) AUTÓGRAFO N° 083/21, relativo ao Projeto de Lei n° 080/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no 
Departamento Municipal de Assistência Social, para atendimento da Atividade 2062"; 

5) AUTÓGRAFO N° 084/21, relativo ao Projeto de Lei n° 081/21, que "Prorroga, por 2 (dois) 
anos, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do judô (APVJ) cumPr'r com os 
encargos previstos na Lei Municipal n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019". \\ 

Atenciosa 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PApkg-IAÇU PAULISTA - SP 
Protocolo n° 	  

Data:  O 1 I 

- 
vi s-r-co

/
/7 

\) 
/ JOSE ROBE 0 : TTISTA JUNIOR  

Presidente  d1. afnara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 —Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Quinta-Feira, 09 de Dezembro de 2021 Ano I  | Edição nº 208 Página 15 de 21

LEI Nº. 3.426, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na
Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado, por 2 (dois) anos, a contar de 14 de dezembro de 2021, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do
Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de dezembro de 2021.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

09/12/2021 Ano I | Edição nº208 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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